DECRETO Nº 12995/2016

Declara área de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial a área de terra abaixo descrita que será destinada à implantação e ampliação de unidade escolar.

	 Parte do Lote Rural nº
	Gleba n.º
	Matrícula
	Livro
	Ficha
	Área
	Proprietário

	57-A
	14-DV
	28.257
	2
	1
	622,92m²
	Duvilho Begnini



Parágrafo Único – A área constante na tabela será desmembrada da matrícula acima e será denominada Lote Rural n.º 57-A-2. 

Art. 2º - Nomeia as pessoas abaixo relacionadas para comporem a Comissão Especial de Avaliação, do imóvel constante da tabela acima, composta pelos seguintes membros:

Fabiano Toscan CPF n.º 046.302.669-17– CREA-PR 112503/D
Márcio Shikasho CPF n.º 612.452.839-87
Widael Jadal Refosco CPF n.º 341.043.649-91 – CAU A13413-9-PR

Parágrafo Único - O imóvel constante da Tabela do art. 1º está localizado na Linha Santo Izidoro, deste Município e registrado no Cartório de Registro de Imóveis deste Município e Comarca.

Art. 3º - A Comissão referida neste Decreto deverá emitir Laudo de Avaliação do imóvel.

Art. 4° Fica o Município autorizado a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação na área descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.

Art. 5º - O presente entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se					
Publique-se
Cumpra-se

Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
